
LEI Nº. 3.$96 OE OI! f)F, OF.ZEl\fBRO OE 2014. 

"Dtl 1111111e a logradouro ptibllco i/11 Co1111111itlade 

Sftios de Teresâpoliv, 1111111icípio fie Srmtfl luzia -

J( 1111 Co11torn11 dr1 Serm ··. 

O Povo cfo Município de Sm1ta Luzia, Estudo de Minas Gemi~. por !\cus 

rt:prc~c11lt111tc~ legais. oprovu. ~cu , 1'1-efoi10 MuJ1icipal, em seu nnmc. pro111ulgo u sc~u i nte Lei: 

t\rt. l" rica dc11omi11ado J{ua Contorno da Scl'nl . nu co1m111ida.de Sí1 it•~ de 

Ttm:~ópolis. neste muaicípio. conforme crQ(l\I i anexo. 

Arl. 2• O Poder l!xccutivo providcnciarú u dcvid,1 comunicm;uo à l".mprl's:1 

Brui<ilcira de Correios e Telégrafos, CRMIG, COPASA e O I. 

Arl. 3" E.~1 11 Lei l11llnt um vigor na daru de ~u <i puil lk1u;1ío, r.ivogadns ~s 

d i ~posições cm cont.rá rio. 

Muaicípio de Sa111:1 tnzia, 08 d~ dezembro de 2014. 

7 (_ ,,/~ 
CARLOS ALBEllTO Pt\TUULLO CA 

1'10:r1nro MUNICIPAi... 

A"emda VIII 50 - Carr~11a Comproda CEP 33045-090- Santa Luzia · MG 


